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Prefeitura Municipal de Uibaí
Resoluçao

C N / V S 

RESOLUÇÃO C M S N° 02/2013 

Aprova a Programação Anual de 
Saúde - PAS, exercício 2013 da 
Secretaria Municipal da Saúde de 
Uibaí-Ba. 

A Plenária do Conselho Municipal de Saúde no uso de suas atribuições legais, 

e considerando o decidido em Reunião Extraordinária do C M S realizada no dia 

10 de maio de 2013. 

RESOLVE: 

Art. 1o - Aprovar a Programação Anual de Saúde, exercício 2013, da Secretaria 

Municipal da Saúde do Município de Uibaí, Estado da Bahia. 

Art. 2o - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Uibaí, 10 de maio de 2013. 

Alda Cardoso Machado 
Presidente do CMS 

HOMOLOGO a Resolução n° 02/2013, do Conselho Municipal de Saúde de 
Uibaí no uso de sua competência. 

Katy Rqpmgues Barcelos 
Secretária da Saúde 
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